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Altcra disposiúvo da Lei Ntunicipal n" 6.357, <le 27.5.2011
(nsumi a Scmana dc Doaçào de Sangue em âmbito <.1o

Il'Íuoicípio de Cascavcl).

À Câmara Nlunicipal de Cascavel, Estado do Pataná, aprova:

Art. 1" Âltera o ülput do art. 1", da Lei N{unicrpal f 6.35'7, de 2014 guc passa a vigorat com a

seguinte rcdaçào:

"Àrt. l" Esta lci institui em âr:rbito do il{unicípio de (iascavel, a "Semana dc l)oaçãcr
tJe Sangue", a set celebrada anualmente, sempÍe Íra primcita scmana do mês de julho,
comprccndendo as segúntes acôes".

Art. 2" Esra lci entra em na data de sua ptrblicaçào oft
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Esta proposta legislaur.a de altcraçào da Lei \Íun.icipal n" 6.357, dc 2014, tem a

hnrlidudc dc antecipar em nír.el municipal a campnnha de doaçiio dc sangue.

li fat<-r hoje que Cascavel, por meio dos hemocenttos, cstá passando pot gtandes
dificuldades parl reccbcr doadotes de sangue. Não podemos esperar mais rcmpo pârâ que campanhas
sejarn criadas como mcio de incentivo a esse importante hquiclo que é doad<.r por pessoâs, com a

hnalirladc de sah'ar vidas.

(]ucm ptecisa de sangue não pode esperar até novemlrro pata que campanhas scjam
implantadas, incenrivando pessoas â pÍocuÍâÍem os hcmocentros e fazerem a doaçào.

f,lntendemos que o mês de julho, na ptimeira semana, scrá o ideal, pois, em send<r

aprovada esta lei, o Podcr Público terá tempo de se planejar e implantar r campanha incentivando as

pessols iI doarcm sangue.

Espetamos, pois, c()ntar com a apro'r.ação dos Nobres Pares a este pto)eto dc lei que

virá ao intercsse público de todos. 
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